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yS1_ L E I NQ 4573/94 
de 25 de maio de 1994 

Dispõe sobre o reajuste de 
vencimentos e salários dos 
servidores da Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos, a partir de 
lQ de maio de 1994, e dá 
providências. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

seis inteiros e vinte 
salários dos servidores 
partir de lQ de maio de 

ArtQ lQ - São acrescidos em 46,22% (quarenta e 
e dois centésimos por cento) os vencimentos e 
da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, a 
1994. 

Parágrafo único - O acréscimo a que se refere 
este artigo incidirá sobre os vencimentos e salários do mês imediatamente 
anterior a esse aumento. 

ArtQ 2Q - O disposto nesta lei não se aplica 
aos menores aprendizes, cujo o salário m1nimo, para efeito de remuneração, 
será o estabelecido, em épocas oportunas, pelo Governo Federal. 

ArtQ 3Q - O aumento concedido nos termos do 
ArtQ 1Q desta lei é extensivo aos servidores estatutários inativos da 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos . 

ArtQ 4Q - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

ArtQ 5Q - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de lQ de maio de 1994. 

contrário. 

2 5 de maio de 1994. 

ArtQ 6Q Revogam- se as disposições em 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
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Angela l raes ~uadagnin 
Prefeita Municipal 
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Pref e i tura Municipal de José dos Campos, 
25 de maio de 1994. 

Registr ada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídi cos , aos vinte e cinco dias do mês de maio 
do ano de hum mil novecentos e noventa e quatro. 

-~ --.~~ -~-;_ - \1 , 

-rortunato ~únior 
Divi são de Formalização e Atos 


